
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/23452 30008/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DPC [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, a proposta de apoio financeiro para
aquisição de viatura para a Unidade Local de Proteção Civil de Palmeira,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO 
 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A UNIDADE LOCAL DE PROTEÇÃO CIVIL 

 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro; 

 

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias; 

 

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante 

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição; 

 

Considerando que o artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às 

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta; 

 

PROPONHO  

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere, no sentido de apresentar à 

Assembleia Municipal, a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Palmeira, destinado a apoiar 

a “Aquisição de viatura para a Unidade Local de Proteção Civil”, no valor de 10 000,00€ (dez mil 

euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos: 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 5
7X

KD
LF

52
TN

D
XL

H
69

M
P3

SF
C

W
2 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 2

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: A
3C

FQ
2D

FT
AZ

SN
TL

3Y
6Q

K3
27

E7
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 5



  

 

a) Em 2025, um valor de 10 000,00€ (dez mil euros). 

 

A ser aprovada esta proposta, após a aquisição da viatura, para a qual será concedido o presente 

Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através da 

apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia de Palmeira. 

 

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Palmeira. 

 

 

Braga, 18 de julho de 2025  

 

O Vereador da Câmara Municipal de Braga 

 

______________________________________  

(Eng. Altino Bernardo Lemos Bessa) 
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INFORMAÇÃO DE COMPROMISSO E/OU CABIMENTO

Data: 23/07/2025

À proposta de submissão a reunião do órgão executivo, com o processo gestiona n.º 

30008/2025, foi assegurada a regularidade financeira da despesa através do:

N.º sequencial de cabimento: 97221, e compromisso N.º: 127180

Declaro que a informação prestada coincide com os mapas de execução orçamental.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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•

DOCUMENTOS ANEXOS NÃO CONVERTÍVEIS:

 

Palmeira - Pedido de apoio para aquisição de veículo de apoio à

proteção civil
IMPRESSÃO: 14b3daecd0ec0f402f1e7e65401d2a2272009b81
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO 
 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A UNIDADE LOCAL DE PROTEÇÃO CIVIL 

 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro; 

 

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias; 

 

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante 

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição; 

 

Considerando que o artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às 

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta; 

 

PROPONHO  

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere, no sentido de apresentar à 

Assembleia Municipal, a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Palmeira, destinado a apoiar 

a “Aquisição de viatura para a Unidade Local de Proteção Civil”, no valor de 10 000,00€ (dez mil 

euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos: 
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a) Em 2025, um valor de 10 000,00€ (dez mil euros). 

 

A ser aprovada esta proposta, após a aquisição da viatura, para a qual será concedido o presente 

Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através da 

apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia de Palmeira. 

 

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Palmeira. 

 

 

Braga, 18 de julho de 2025  

 

O Vereador da Câmara Municipal de Braga 

 

______________________________________  

(Eng. Altino Bernardo Lemos Bessa) 
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